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""'•'" Inseriu-se no texto consti tu
cional promulgado em 5 de outu

b r o ú l t imo re levante i n s t i t u t o , 
"Característ ico de um Estado de 
Direito. 

£.«5 O exercício do mister de Pro
curador da República deu-nos a 

^oportunidade para uma medi ta-
*©áo a respeito de ta l inst i tuto, a 
"IjHiâl talvez possa contribuir para 
Jtelinçar alguns contornos, ainda 
'.imprecisos, relativos ao exercício 
ftb d i r e i to consagrado no t ex to 
"piSlior. 
s - Segundo rápida pesquisa, pu
demos aferir a existência de pre
c i s ã o s i m i l a r na C o n s t i t u i ç ã o 
- aportuguesa, onde, no capítulo dos 
JÍJJirei tos e Deveres Fundamen
t a i s " , deparamos , no a r t igo 35, 
»j5om a possibilidade de "todos os 
Cidadãos tomar conhecimento do 
*1Jtíe constar de registros informá
t i c o s a seu respeito e do fim á que 
«Wdest inam as informações, po-
••Séíido exigir a retificação dos da-
tlos e sua atualização". Há previ

s õ e s e s t endendo-se por o u t r o s 
lii^aatro incisos. 

No c h a m a d o " A n t e p r o j e t o 
Afonso Arinos" surgiu a previsão 
do_ "acesso às referências e infor-

«pnwtções" a respeito do interessa-
E H n " i i o f í í o f r n / l n o TVM1» í i i- i í"-! H o ritmei » \ i í _ 
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do, "registradas por entidades pú-
blicas ou pa r t i cu la res" , vindo a 

f. Assembleia Constituinte a, final
m e n t e , m o l d a r o i n s t i t u t o de 
acordo com a redação dada ao in
ciso LXXTI, — letras " a " e " b " , do 
a$i|ro5». 

p-A Cons t i tu i ção prevê, t a m 
b é m a gratuidade da acfto de ha- > 
beíMidata (mesmo ar t igo 5', LXX- : 
Vffl), havendo outras disposições ! 

BóSfre a competênc ia pára apre- : 
ião do mesmo, em casos espe-

(art . 102, "d"; ar t . 102, H, 
àfW. í«5r"*í'6"V- â r t r IOfff^Cf" 

a r t . 109, VIII; a r t . 121, parágrafo 
4',V). 

-APLICABILIDADE E , 
- PROCEDIMENTO 

O parágrafo 1* do referido ar- l 
Jt igo 5* da Cons t i tu ição Federa l 
«diz que " a s no rmas definidoras 

d i r e i t o s e g a r a n t i a s funda-
t a i s t | i n apl icação imedia-

fstiísvumpre, de qualquer fornia, 
Jcotejar a previsão at inente ao ba-
tfbeas data com os ensinamentos da . 
Jdotrtrlna, relembrando a classifi-
.'tíKÇÍto t r ipar t ida das normas cons-

pionais , q u a n t o â eficácia e 
c a b l l i d a d e , fef ta po r J o s é 

bnso dá Silva, em soa olássica 
iobra "Aplicabilidade das Normas 
jetomstituGionals": normas de efi- ! 

• «áteía plena, de eficácia contida e l 
tfêfeficácia l imi tada ou reduzida 

«<ÃRiÊ l t- ,Pá*-78)-
; w™*Adità o c o n s t i t u c i o n a l i s t a 
»ÔP$>s;"completa será a norma que 
J aftáienha todos os elementos e re-
> quisitos para soa Incidência dire-

t a " , possibilitando-se saber qual :• 
S^fconduta positiva ou negativa a 
Bfgalr, relat ivamente ao interes
se descrito na norma" (pág. 92)< 
,.: u rPostas t a i s premissas , rea l -

l mente há de considerar-se a nor-
í ma garantidora do habeas data co-
( mo plenamente eficaz e totalmen-
í te apl icável desde logo, não so-
<* mente pelo ângulo formal de cogi- ' 
i»tar-se de mandamen to p ra t i ca - ' 
r l p ê g t e imperat ivo ou porque as- . 
i sim proclamado pelo parágrafo 1» 
l do art igo 5», mas primordialmen-
f t e por t ratar-se de direito consti-
jj' t u c i o n a l m e n t e g a r a n t i d o r de 
í franquia democrática, tudo acon- ' 
'„ o l h a n d o se venha a dar ao mesmo •, 
• curso desde logo, Independente- • 
* men te de possível normação in- c 
«!, fraconst i tucional que venha/ no 
l' futuro, a regulamentá-lo. > 
r Com efeito, o interesse digno 
*' de p ro teção vem amparado por 
I! norma cons t i tuc ional aplicável 
* tout court, sendo não apenas neces-
1. sário — mas, antes, indispensável 
»• —i prover- lhe a l a c u n a procedi-
l: mental . 

Nesse s e n t i d o , o e m i n e n t e 
I* Juiz Federal , Dr. Paulo Octávio 
t. Bapt is ta Pereira, pioneiramente 
j ' e sob a invocação do art igo 75 do 
', Código Civil, segundo o qual a to-
* do'direito corresponde uma ação • 
l - que o assegura, supriu a omissão 
•'. procedimental , de terminando a 
l aplicação do r i to do mandado de 
* segurança a pedido de habeas data. . 
* Bem é ver que o habeas data, • 
» po r t an to , nada mais representa 
"• senão o remédio cons t i tuc iona l 
r • por força do qual se logra conferir 
' efetividade aos direitos enumera- ; 
\ dos nas alíneas "a"' e " b " do inci- \ 
* so LXXII, do art igo 5' da Consti-
\ tuição, o que aliás, restava claris-
- simo no texto do art igo 48 do "An-
i teprojeto Afonso Arinos", que re-
» záva: "Dar-se-à habeas data ao legí-
l t imo interessado para assegurar 
1 os d i re i tos t u t e l ados no a r t i go 

: tf'.-
* • • J á Carlos Maximiliano ensi-", 
» nava que "quando a Constituição ! 
* confere poder geral ou prescreve 
» dever franqueia também , impli-
* cifcamente, todos os poderes par-
I ticulares, necessários para o exer-
* c | p o de um, ou cumprimento do 
í o»|jro" ("Hermenêutica e Aplica-
* = çãodo Direito", pág. 312). 
í'.' :5Assim, a despeito de inexistir 
"^ BQJC ora norma que afeiçoe o habeas 

/ 

A respeito do Habeas Data £$<%<& 
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data a uma exteriorização formal, 
a relevância do ins t i tu to não po
der ia de ixar de m e r e c e r — a t é 
mesmo pela invocação do i t em 
LXXI do mesmo art igo 5», at inen
te ao mandado de injunção — o 
equacionamento de seu iter, mes
mo porque veio ele a In tegrar a 
nova ordem cons t i tuc iona l e as 
reformas, no direito e em especial 
na Lei Maior, não t ranscor rem, 
num primeiro momento, de molde 
a prover todas as situações fácti-
cas que a riqueza da vida faz aflo
rar. 

Mesmo que, apenas por amor 
ao argumento, se viesse a consi
derar o habeas data externado em 
norma de eficácia cont ida, a le i 
posterior, nessa hipótese, somen
te poderia revestir-se do efeito de 
" l i m i t a r a expansão da eficácia 
normat iva" (J . Afonso da Silva, 
op. cit., pág. 78). Bem por isso, te
r i a o i n s t i t u t o a p l i c a b i l i d a d e 
imediata, porque "enquanto o le
gislador ordinário não expedir a 
normação restri t iva, sua eficácia 
será plena" (op. cit., pág. 96). 

INTERESSE DE AGIR 

A respeito dessa condictio de-
bruçam-se os doutos, podendo-se 
identificá-la, genericamente, co
mo o faz Pontes de Miranda, como 
enlaçada com a necessidade de tu
tela jurídica, o.que pressupõe in
dagar se o demandante podia "al

cançar a finalidade sem pedido à 
justiça, ou que a justiça nada pos
sa fazer (...). Se há caminho pres
to, só dependente do t i tu lar do di
re i to , ... não precisa i r a j u í zo" 
("Comentários ao C.P.C.", tomo 
I, pág. 157). 

Cândido Rangel Dinamarco 
alude á "necessidade concreta do 
processo" ("Execução civil", pág. 
141), cumprindo vincular-se a ut i 
lidade da propositura da ação ao 
pr inc íp io da economia proces
sual, "cuja a tuação pressupõe a 
maximização dos resultados pro
cessuais com a minimização de 
esforços e de dispêndio de tempo e 
d i n h e i r o " (Donaldo A r m e l i n , 
"Legi t imidade para Agir no Di
re i to Processual Civil Brasi le i 
ro" , pág. 59). 

De ta l a r t e , resu l ta a t u t e l a 
jur isdic ional da necessidade de 
movimentar-se a máquina judi
ciária para satisfazer a uma pre
tensão desatendida, devendo-se 
afastar a solicitação "dos que po
deriam real izar seu direi to sem 
i n t e r v e n ç ã o " , dos órgãos judi
ciais (Celso Agrícola Barbi, "Co
mentários ao C.P.C.", I vol., pág. 
37). 

Dentro dessa ordem de racio
cínio entendemos que a ação de 
habeas data deve fundar-se, como 
elemento mínimo aferidor do in
teresse de agir, na prévia alega

ção de te r havido recusa ou omis
são no fornecimento das informa
ções almejadas. 

Caso concreto foi ajuizado pe
rante a 10» Vara da Just iça Fede
ral em São Paulo, verificando-se 
que a autoridade, notificada para 
aduzir sua defesa, limitou-se, em 
r e s p o s t a , ao ofício j u d i c i a l , a 
transcrever os dados sobre o pos
tulante, constantes de seus arqui
vos. Tal exemplo bem ilustra a in
dispensabilidade daquela anteci
pada verificação, tudo sob pena de 
provocar-se o Judic iár io desne
cessariamente. 

Caso contrário, estar-se-ia so
brecarregando inuti lmente a má
quina da Just iça e degradando o 
Judiciário a mero requisitador de 
informações, que poderiam ser al
cançadas sem a i n t e r m e d i a ç ã o 
desse Poder, cuja a tuação ficará 
r e se rvada — na esfera proces-
sual-civil — à composição de lití
gios, em consonância com os dou
tos. 

RETIFICAÇÃO DE DADOS 

Tão importante quanto ô co
nhecimento das informações se 
afigura a restauração da verdade, 
através da correção e atualização 
daquelas. 

Cabe, n e s t e caso-, I n v e s t i - , 
gar-se da viabilidade de se obte

rem as informações e retificá-las, 
tudo num só procedimento. 

Consideramos que ta l objeti-
vo se afigura inalcançável , pois 
esbarra em pelo menos dois óbi
ces. 

O pr imeiro condiz com a ne
cessidade de certeza e determina
ç ã o do petitum ( a r t i g o 286 do 
C.P.C.), qualidades que, antes de 
se excluir , somam-se ( J . J . Cal-
mon de Passos, "Comentários ao 
C.P.C.", III Vol., pág. 156). Ora, 
como satisfazer-se essa exigência 
diante da peculiaridade de não se 
poder saber , de a n t e m ã o (pois 
apenas após a vinda das informa
ções será possível examinar sua 
exatidão), se a retificação será, ou 
não, necessária? 

O segundo radica-se na saliên
cia mesma do inst i tuto, ombrea
do, ao habeas-corpus, ao mandado 
de segurança e ao mandado de in
junção. Daí se infere que o mesmo 
deve ser preservado para a tute la 
de direitos que estão a exigir cele
ridade no plano do provimento ju
risdicional perseguido. 

A só dimensão constitucional 
do habeas data está a indicar que o 
remédio deve ser subministrado 
de molde a garantir uma resposta 
lesta e rápida à pretensão posta 
em juízo, para que não se o rebai

xe a mero procedimento comum, 
sujeito a delongas e subordinado a1^ 
dilações probatórias incompat í -" 
veis com seu perfil e com os eleva- *" 
dos propósitos que o inspiraram. 

Nem se olvide que a previsão 
const i tucional desdobrou-se em -
duas hipóteses dist intas (1. — as-,*; 
segurar o acesso às informações e 
2. — solicitar a retificação dos da- ; 
dos), com isso reconhecendo-lhes 
a recíproca autonomia e indepen
dência , podendo o i n t e r e s s a d o -
p r e f e r i r o b t e r a c o r r e ç ã o p o r t 
"processo sigiloso, judicial ou ad- ' 
ministrat ivo". 

Tra ta-se , em suma, de ação 
onde a cognição é limitada, sendo \ 
lícito ao interessado, caso julgue " 
assim melhor atender à sua pre- '. 
tensão, mover ação ao Estado, pe
los c a m i n h o s p r o c e s s u a i s co
muns, assim logrando uma cogni
ção completa e profunda. A res-.-,' 
peito, Kazuo Watanabe obtempe
ra que a cognição sumária é uma 
técnica de elevada impor tânc ia 
para " a concepção de procedi
mentos ágeis, rápidos e de com-* 
passo ajustado ao r i tmo da socie- ,' 
dade moderna" ("Da cognição no 
Processo Civil", pág. 112). lição 
essa harmónica com as finalida
des maiores do inst i tuto. 

Roberto Mortari Cardillo é procurador da República 
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